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PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Multa administrativa por infração ambiental independe 

de prévia aplicação de advertência (Tema 1.159) 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em 

julgamento de recurso repetitivo, fixou a tese segundo a qual "a 

validade das multas administrativas por infração ambiental, 

previstas na Lei 9.605/1998, independe da prévia aplicação da 

penalidade de advertência". 

 

Segundo a relatora do Tema 1.159, ministra Regina Helena Costa, deve-se adotar, na 

interpretação das normas ambientais, a perspectiva da máxima proteção ao meio 

ambiente. 

 

A ministra lembrou que a Lei 9.605/1998 – que dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente – não 

estabeleceu nenhuma ordem hierárquica entre as penalidades administrativas por 

descumprimento da legislação ambiental, previstas no seu artigo 72. Para a relatora, não 

há nenhuma previsão legal expressa que condicione a validade da aplicação da pena de 

multa ao infrator ambiental à prévia imposição da penalidade de advertência. 
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"O aspecto decisivo eleito pela apontada lei para balizar a cominação das sanções 

administrativas por infrações ambientais foi, a priori, a gravidade do fato, aferida pela 

autoridade competente, à vista da situação fática", afirmou. 

 

Multa é aplicada nos casos mais graves de degradação ambiental 

 

De acordo com a relatora, essa opção legislativa atende à efetividade da tutela 

administrativa ambiental, pois a advertência tem o papel de sancionar apenas as 

transgressões administrativas menos lesivas ao meio ambiente, ou de conceder ao 

autuado um prazo para corrigir a irregularidade (artigo 5º, parágrafo 2º, do Decreto 

6.514/2008). 

 

Ao citar doutrina sobre a matéria, a ministra ponderou que, nos casos em que a infração 

ambiental possa causar danos ecológicos graves ou irreversíveis – ou seja, quando se 

trata de irregularidades insanáveis –, não há sentido em dar tal prazo ao infrator. 

 

Regina Helena Costa observou que, quando o legislador considera necessário estabelecer 

gradações entre hipóteses legais, o faz de modo explícito, empregando locuções 

inequívocas, como "sucessivamente" ou "na seguinte ordem". 

 

Na sua avaliação, a aplicação direta da multa nos casos mais graves incentiva o 

cumprimento voluntário das leis e dos regulamentos ambientais, pois a punição financeira 

é mais eficaz para desencorajar a prática de novas agressões ao meio ambiente. 

 

A ministra ponderou que a penalidade de advertência tem caráter fundamentalmente 

educativo, sendo pouco empregada pelo poder de polícia ambiental – responsável pela 

concretização do direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. Tal 

poder, explicou, permite a adoção de medidas preventivas, tais como a advertência e a 

exigência de licenças e autorizações para o exercício de atividades potencialmente lesivas 

à biodiversidade, e também a atuação repressiva, a exemplo da aplicação de multas e 

interdições. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

Repercussão Geral 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/16102023-Multa-administrativa-por-infracao-ambiental-independe-de-previa-aplicacao-de-advertencia.aspx


   

 

STF irá decidir constitucionalidade de cálculo do Fundo de Participação 

dos Municípios pela União (Tema 1.275). 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) irá decidir se é constitucional o cálculo da União para 

definição do total a ser destinado ao Fundo de Participação dos Municípios (FPM) 

referente à dedução de valores relativos a incentivos e parcelas de outros fundos 

constitucionais atrelados a receitas provenientes dos impostos sobre a renda e sobre 

produtos industrializados. Por unanimidade, o Plenário, em deliberação no Plenário Virtual, 

reconheceu a repercussão geral do tema objeto do Recurso Extraordinário (RE) 1362061 

(Tema 1.275). 

 

O Supremo decidirá, entre outros pontos, sobre a validade da adoção de portarias da 

Secretaria do Tesouro Nacional (STN), e não do Balanço Geral da União (BGU), para o 

cálculo do FPM. Também irá analisar a dedução dos valores referentes ao Programa de 

Integração Nacional (PIN), ao Programa de Redistribuição de Terras e de Estímulo à 

Agroindústria do Norte e do Nordeste (Proterra), ao Fundo Social de Emergência (FSE), ao 

Fundo de Estabilização Fiscal (FEF) e às restituições do Imposto de Renda Retido na 

Fonte (IRRF) pela União, autarquias e fundações federais. 

 

Caso concreto 

 

Na origem, municípios de Goiás, Maranhão, Pará e Tocantins ajuizaram ação contra a 

União para obterem o recálculo no repasse de verbas do FPM e o pagamento das 

diferenças de valores alegadamente pagos a menos. O juízo de primeiro grau reconheceu 

o direito dos municípios de receberem a parcela do FPM sem a exclusão das restituições 

do IRRF retido a mais, feitas pela União aos seus servidores, e aos das autarquias e 

fundações federais. No entanto, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF-1), ao 

analisar recurso da União, derrubou a decisão. Contra esse ato, os municípios 

interpuseram o RE ao Supremo. 

 

Repercussão geral 

 

Em sua manifestação pelo reconhecimento da repercussão geral, a relatora, ministra Rosa 

Weber (aposentada), apontou que a controvérsia tem reflexos sobre toda a sociedade e 

sobre o planejamento e a execução orçamentária da União e dos municípios, com efeitos 

na qualidade da prestação de serviços públicos essenciais. A matéria, portanto, ultrapassa 

o interesse subjetivo das partes e alcança outras unidades da federação. 

 



   

 

Leia a notícia no site 

 

Supremo discutirá contribuição previdenciária de empregada sobre 

salário-maternidade (Tema 1.274) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vai discutir a constitucionalidade da incidência de 

contribuição previdenciária a cargo da empregada sobre o salário-maternidade pago pela 

Previdência Social. A matéria, tratada no Recurso Extraordinário (RE) 1455643, teve 

repercussão geral reconhecida por unanimidade pela Corte (Tema 1.274). 

 

O caso 

 

Inicialmente, a Primeira Vara Federal de Jaraguá do Sul (SC) julgou o pedido da 

contribuinte improcedente, por entender que o caso era distinto do tratado pelo STF no RE 

576967, em que foi declarada inconstitucional a cobrança da contribuição previdenciária 

patronal sobre o salário-maternidade (Tema 72). 

 

Essa decisão, porém, foi modificada pela Terceira Turma Recursal Federal em Santa 

Catarina em favor da contribuinte e contra a União, que foi condenada a restituir os valores 

recolhidos. 

 

Base de cálculo 

 

No RE apresentado ao Supremo, a União argumenta, entre outros pontos, que os ganhos 

dos empregados devem ser incluídos na base de cálculo das contribuições 

previdenciárias. Também sustenta que, ao se desonerar a empregada da contribuição 

previdenciária sobre o salário-maternidade, esse tempo deixará de contar para fins de 

aposentadoria. 

 

Repercussão geral 

 

Ao se manifestar pela repercussão geral, a relatora, ministra Rosa Weber (aposentada), 

considerou que o caso tem acentuada repercussão jurídica, social e econômica, e lembrou 

que há pelo menos 83 processos no Supremo sobre o tema. 

 

Ela explicou que a matéria envolve o custeio da seguridade social, o equilíbrio atuarial e 

financeiro do fundo previdenciário e a compatibilidade da contribuição previdenciária a 

cargo da empregada com o entendimento firmado pelo STF em precedente vinculante. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=515877&ori=1


   

 

 

Leia a notícia no site 

 

Judiciário não pode aumentar hipóteses de sequestro de verbas para 

pagamento de precatório (Tema 598) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou que não cabe ao Judiciário expandir o rol 

taxativo de hipóteses de sequestro de verbas públicas para o pagamento de precatórios. 

Em decisão no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 840435, com repercussão geral 

(Tema 598), o colegiado frisou que a autorização deve se restringir às hipóteses previstas 

na Constituição Federal. 

 

O recurso foi interposto pelo Estado do Rio Grande do Sul contra decisão do Tribunal 

Superior do Trabalho (TST) que havia mantido o sequestro de verbas públicas para 

pagamento de crédito a um portador de doença grave sem a observância da regra 

cronológica dos precatórios. 

 

Segundo o estado, a Emenda Constitucional 62/2009 reconheceu o direito à tramitação 

prioritária de créditos de natureza alimentar a titulares idosos ou com moléstia grave, como 

forma de resguardá-los da demora inerente aos precatórios, mas não autorizou o 

sequestro de verbas para esse tipo de pagamento. 

 

Superpreferência 

 

O relator do recurso, ministro Dias Toffoli, ressaltou que a Constituição é expressa no 

sentido de que essa fila preferencial, que admite uma ordem cronológica separada para 

pagamento de precatórios de natureza alimentícia (conhecida como superpreferência), 

alcança apenas o valor equivalente ao triplo do definido em lei como de pequeno valor. 

Dessa forma, não cabe ao Judiciário expandir esse rol taxativo para outros critérios. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: 

 

“O deferimento de sequestro de rendas públicas para pagamento de precatório deve se 

restringir às hipóteses enumeradas taxativamente na Constituição Federal de 1988.” 

 

O RE 840435 foi julgado na sessão virtual encerrada em 22/9. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=515633&ori=1


   

 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Municipal nº 53.306, de 9 de outubro de 2023* - Dispõe sobre o 

procedimento de arrecadação dos imóveis urbanos abandonados e dá outras 

providências. 

*Republicado por ter saído com incorreções no D.O. Rio de 10/10/2023. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Estadual nº 10.135, de 11 de outubro de 2023 - Acrescenta artigo 1-a à Lei 

Estadual nº 9.235, de 08 de abril de 2021, que “Estabelece as diretrizes para o 

atendimento de mulheres em situação de risco e violência no Estado do Rio de Janeiro e 

dá outras providências”. 

 

Fonte: DOERJ 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADO INDICADO 

 

0022965-70.2019.8.19.0205 

Relator: Des Antonio Iloízio Barros Bastos 

j.10/10/2023  p. 16/10/2023   

 

Apelação Cível. Ação Declaratória de Inexistência Débito c/c Indenizatória, com pedido de 

tutela de urgência. Aquisição de veículo usado. Alegação de vícios redibitórios. Autora que 

não conseguiu a posse do bem móvel, que está com defeito. Sentença de improcedência. 

Necessidade de perícia. Julgamento antecipado. Cerceamento de defesa configurado. 

Inconformismo autoral. Produção da prova pericial que foi requerida desde a exordial, com 

os questionamentos dirigidos também quando de sua manifestação em provas. Decisão 

saneadora que indeferiu a inversão do ônus da prova e produção de prova oral, deixando 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=515618&ori=1
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/995215/6037
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFZSa1JrNHdSVFJPZW1kMFVsUkJNRTFUTURCUFZGbDVURlZKTTAxRVNYUk9NRkV3VDBSQmVFNXFTa0pOYWs1RVRWUlpOVTU2VVRWTlJFRjZUVkU5UFE9PQ==
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0022965-70.2019.8.19.0205


   

 

de analisar o pedido de produção de prova pericial. A prova pericial mostra-se oportuna e 

imprescindível para o deslinde adequado e seguro da controvérsia, que consiste na 

averiguação de que o veículo de posse da segunda recorrida, que é loja vendedora, tem 

condições ou não de uso e em que estado se encontra. Saliente-se o direito fundamental à 

prova, decorrente da garantia do devido processo legal. Neste contexto, é inevitável o 

acolhimento da preliminar de cerceamento de defesa, com a anulação da sentença. 

Provimento do recurso, devendo os autos retornarem à origem, a fim de se oportunizar a 

realização da prova pericial requerida pela autora/apelante. 

 

Íntegra da Decisão 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ    

 

Justiça decreta prisão de falso entregador que matou porteiro no Centro 

 

Casal condenado por esfaquear médico no Leblon 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF    

 

Incidência de ISS sobre preço total de diárias de hotel é constitucional, 

decide STF 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou constitucional a incidência do Imposto sobre 

Serviços (ISS) sobre o preço total das diárias pagas em hospedagem. A decisão foi 

tomada no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5764. 

 

Na ação, a Associação Brasileira da Indústria de Hotéis (ABIH) questionava o item 9.01 da 

lista anexa à Lei Complementar 116/2003. Seu argumento era de que o imposto não 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004DAA5C350B73373CAB3E177D0F1E38002C515365C6064&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/317598785
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/317234674


   

 

poderia incidir sobre a totalidade das receitas das diárias pagas pelos hóspedes, mas 

apenas sobre os serviços prestados, ou seja, excluindo-se a parcela relativa à locação do 

imóvel propriamente dita. 

 

Atividade mista 

 

Em seu voto, o ministro André Mendonça (relator) afirmou que a relação negocial de 

hospedagem não se confunde com o contrato de locação de imóvel, isento de ISS. 

Segundo ele, há relações mistas ou complexas em que não é possível claramente 

segmentar as obrigações (compra e venda ou serviços). Nessas circunstâncias, o 

entendimento do STF é de que, se a atividade for definida como serviço em lei 

complementar, como no caso dos autos, é cabível a cobrança do ISS de competência 

municipal. 

 

Dessa forma, a seu ver, os contratos de hospedagem em hotéis, flats, apart-hotéis, hotéis-

residência, hotelaria marítima, motéis, pensões e outros, previstos na lei questionada, são 

preponderantemente serviços para fins de tributação pelo ISS. 

 

O relator acrescentou que, de acordo com a Política Nacional de Turismo (Lei 

11.771/2008), o dever dos meios de hospedagem é prestar serviços de alojamento 

temporário e outros serviços necessários aos usuários, mediante a cobrança de diária. 

 

A ADI 5764 foi julgada improcedente na sessão virtual encerrada em 29/9. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF rejeita recurso de Bolsonaro contra multa do TSE por reunião com 

embaixadores 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), rejeitou dois recursos 

apresentados pelo ex-presidente da República Jair Bolsonaro e pelo Partido Liberal (PL) 

contra decisão do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) que aplicou multa de R$ 20 mil reais 

por propaganda eleitoral irregular antecipada nas eleições de 2022. O caso se refere à 

reunião realizada por Bolsonaro no Palácio da Alvorada para falar com embaixadores 

sobre o sistema eleitoral brasileiro. 

 

A decisão do ministro foi tomada nos Recursos Extraordinários com Agravo (AREs) 

1428927 e 1431329, apresentados contra a decisão do TSE. Para a corte eleitoral, 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=515631&ori=1


   

 

Bolsonaro divulgou fatos “sabidamente inverídicos e descontextualizados” sobre o 

processo de votação e apuração de votos. Já o ex-presidente e o partido alegaram, entre 

outros pontos, que o caso não deveria ter sido analisado pela Justiça Eleitoral, pois o 

discurso foi proferido no exercício regular da liberdade de expressão e das prerrogativas 

do então chefe de Estado. 

 

Normas infraconstitucionais 

 

No entanto, para Toffoli, a divulgação de fatos inverídicos e descontextualizados em 

discurso do então presidente da República para diplomatas reunidos no país representou 

conduta relevante no âmbito do Direito Eleitoral e foi analisada com base nas normas que 

tratam da propaganda eleitoral. 

 

O ministro destacou, ainda, que a decisão do TSE fundamentou-se em normas 

infraconstitucionais, de modo que eventual ofensa à Constituição seria indireta ou reflexa, 

o que inviabiliza a tramitação de recurso extraordinário. Para concluir de forma diversa do 

TSE e acolher a tese da defesa de que não houve distorções do processo eleitoral, seria 

necessário examinar fatos e provas, o que é vedado pela jurisprudência do STF. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF suspende pagamento de gratificação fora do teto constitucional a 

servidores do Pará 

 

O ministro Cristiano Zanin, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu trecho de lei 

do Pará que prevê o pagamento de parcela denominada “indenização de representação” a 

servidor público em razão do exercício de cargo comissionado no Executivo estadual, sem 

submissão ao teto remuneratório previsto na Constituição Federal. A decisão se deu na 

concessão de medida liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7440, ajuizada 

pela Procuradoria-Geral da República. 

 

A Lei paraense 9.853/2023 estabelece que o servidor público estatutário, quando ocupar 

cargo comissionado no Executivo, tem direito a indenização de representação 

correspondente a 80% da retribuição desse cargo comissionado. 

 

Precedentes 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=515632&ori=1


   

 

No exame preliminar do caso, o relator lembrou que o STF, na ADI 7402, suspendeu 

dispositivos de cinco leis de Goiás que consideravam indenizatórias parcelas 

correspondentes ao exercício de cargo em comissão que, somadas à retribuição do cargo 

efetivo, excedessem o teto constitucional. 

 

Esse precedente assenta que, para que uma parcela tenha natureza indenizatória, não 

basta a definição formal em lei, porque a indenização, em geral, é uma prestação em 

dinheiro destinada à recomposição patrimonial do agente público, ou seja, à reposição de 

um gasto necessário para o exercício da função. Por outro lado, valores recebidos a título 

de retribuição pelo desempenho de função pública têm natureza eminentemente 

remuneratória. 

 

Retribuição 

 

Na avaliação do relator, está claro que a parcela prevista na lei paraense tem natureza de 

retribuição pelo exercício do cargo comissionado, não se tratando, propriamente, de 

indenização. Ao deferir a liminar, Zanin levou em conta a evidência de dano econômico de 

reparação incerta ou difícil a ser suportado pelo estado, tendo em vista o caráter alimentar 

das verbas, “ainda que pagas ao arrepio do comando constitucional”. 

 

A decisão será submetida a referendo do Plenário e não tem efeito retroativo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Seminário aborda nesta quinta (19/10) gestão de estudos por grupos de 

pesquisas judiciárias 

 

Corregedoria Nacional vai apurar manutenção de guarda a pai acusado de 

abuso sexual 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=515617&ori=1
https://www.cnj.jus.br/seminario-aborda-nesta-quinta-19-10-gestao-de-estudos-por-grupos-de-pesquisas-judiciarias/
https://www.cnj.jus.br/seminario-aborda-nesta-quinta-19-10-gestao-de-estudos-por-grupos-de-pesquisas-judiciarias/
https://www.cnj.jus.br/corregedoria-nacional-vai-apurar-manutencao-de-guarda-a-pai-acusado-de-abuso-sexual/
https://www.cnj.jus.br/corregedoria-nacional-vai-apurar-manutencao-de-guarda-a-pai-acusado-de-abuso-sexual/


   

 

CNJ lança ferramenta pública que universaliza informações sobre 

processos judiciais 

 

Dia das Crianças: normas do CNJ alinhadas ao ECA asseguram direitos 

de crianças e adolescentes 

 

Fonte: CNJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

 

Secretaria-Geral de Administração (SGADM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.cnj.jus.br/cnj-lanca-ferramenta-publica-que-universaliza-informacoes-sobre-processos-judiciais/
https://www.cnj.jus.br/cnj-lanca-ferramenta-publica-que-universaliza-informacoes-sobre-processos-judiciais/
https://www.cnj.jus.br/dia-das-criancas-normas-do-cnj-alinhadas-ao-eca-asseguram-direitos-de-criancas-e-adolescentes/
https://www.cnj.jus.br/dia-das-criancas-normas-do-cnj-alinhadas-ao-eca-asseguram-direitos-de-criancas-e-adolescentes/
mailto:sedif@tjrj.jus.br

